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PARECER n. 015/2021
Expediente n. 014/2021
Projeto de Lei 010/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto: “ALTERA INCISOS E ACRESCENTA ARTIGOS NA LEI MUNICIPAL Nº 768, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

Em reunião ordinária, realizada no dia 08 de março de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão da referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em conformidade com a Lei Complementar Federal 175/2020, que “Dispõe sobre o padrão nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; altera dispositivos da referida Lei Complementar; prevê regra de transição para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN entre o Município do local do estabelecimento prestador e o Município do domicílio do tomador relativamente aos serviços de que trata; e dá outras providências.”  Logo, está apto a ser votado. 
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